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28.271-0/05

INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ

ASSUNTO: 
CONSULTA
RELATOR:
AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES 
RELATÓRIO 
Trata, o presente protocolado, de consulta encaminhada pelo Prefeito de Barra do Jacaré onde solicita a manifestação desta Corte para que seja solucionada questão envolvendo o enquadramento de servidores municipais.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos (Parecer nº 8.657/05) concluiu tratar-se de análise de caso concreto e lembrou que nesses casos os Municípios podem dirimir suas dúvidas junto à Procuradoria do Estado, conforme previsão do art. 124, V, da Constituição Estadual. Concluiu pelo não conhecimento da consulta.
No mesmo sentido foi o entendimento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 15.098/05).
Assiste razão à instrução. Em que pese os esforços dessa Corte em tentar responder a todas as consultas, o caso em epígrafe é eminentemente concreto impedindo, inclusive, a sua resposta em tese. Veja-se que o consulente indaga sobre a situação específica de três servidores o que impede o enfrentamento da questão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 282710/05, 

ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Não conhecer da presente Consulta, por se tratar de caso concreto, considerando a jurisprudência deste Tribunal e com base no parecer da Diretoria Jurídica.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES .
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
         Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 8.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES 
Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

